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SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 6110.2018/0003737-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/SMSO/17 – C002/17/

SMSO
OBJETO – Execução de serviços gerais de manutenção 

previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na (o)HOSPITAL 
MUNICIPAL E MATERNIDADE PROFº MÁRIO DEGNI, situado 
na Rua Lucas de Leyde, nº 257 – Rio Pequeno - São Paulo – SP

CARTA CONTRATO – 092/SIURB/NMPME/2018 – Assinado 
em 21/06/2016

VALOR – R$ 99.990,27
CONTRATADA – JL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
PRAZO – 120 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante 

Edital.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2018
PROCESSO CMSP N. 218/2018
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
OBJETO Aquisição de acessórios para radiotransmissores 

Motorola, conforme especificações constantes do Anexo I - 
Termo de Referência - Especificações Técnicas, parte integrante 
do Edital.

OFERTA DE COMPRA N° 801086801002018OC00088
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.

bec.fazenda.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOS-

TA ELETRÔNICA: 22/06/2018
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

05/07/2018 às 14h30
- Poderá o interessado obter o edital gratuitamente no 

“site” da Câmara Municipal de São Paulo http://www.camara.
sp.gov.br/ ou www.bec.sp.gov.br ou solicitar via “e-mail”, no 
endereço eletrônico: cjl@camara.sp.gov.br.

- Para eventuais consultas ao edital, este estará disponível, 
em dias úteis, no Viaduto Jacareí, 100, 13º andar, sala 1307, 
Capital (tel.: 3396-5099), das 11h00 às 17h00.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
COMUNICADO:TORNANDO SEM EFEITO publicação do 

DOCSP em 21/06/2018, pg.93, col.02, que tratava de comuni-
cado de reabertura de licitação, retomada de etapa dos itens 2 
e 4, do PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2018, PROCESSO CMSP 
nº 1452/2017, OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicio-
nado e diversas peças de reposição.

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: 4U DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EI-

RELI - EPP.
CNPJ: 21.982.891/0001-07.
TERMO: Termo de Contrato n° 62/2018.
OBJETO: Aquisição de scanner tipo I (A4) para atendi-

mento das demandas do Projeto SEI (Sistema Eletrônico de 
Informações).

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 7.421,04 (sete mil, qua-
trocentos e vinte e um reais e quatro centavos).

PROCESSO: 186/2018.
NOTAS DE EMPENHO: 446/2018.
DOTAÇÕES: 4.4.90.52.00 – EMP.
VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura, até o pe-

ríodo final de 36 (trinta e seis) meses, referente os serviços de 
garantia e suporte técnico.

ASSINATURA: 09 de maio de 2018.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 1.040/16
Formalização do Aditamento nº 48/18 ao Termo de Creden-

ciamento nº 002/2016 celebrado com a empresa SERTTEL LTDA, 
CNPJ nº 24.144.040/0001-75, referente ao credenciamento de 
empresas para a distribuição do CARTÃO AZUL DIGITAL - CAD 
do sistema de estacionamento nas vias, logradouros e áreas 
públicas do município de São Paulo utilizando tecnologia digital 
denominada estacionamento rotativo digital - ERD, para pror-
rogar o prazo contratual por 12 (doze) meses, compreendidos 
entre 07/07/2018 a 07/07/2019. Por força do Aditamento fica 
autorizada a distribuição do cartão azul digital - CAD aos 
usuários do sistema de estacionamento rotativo nas vias, 
logradouros e áreas públicas do município de São Paulo, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, 
combinado com o artigo 46 do Decreto Municipal nº 44.279/03. 
Formalizado em 18/06/18

 EXPEDIENTE Nº 0731/18
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente, em 

especial do parecer da Superintendência Jurídica às fls. 38/40 
e com fundamento no disposto no Artigo 29, inciso II da Lei 
Federal 13.303/16, Lei Federal 8.666/93 e alterações, combina-
do com os artigos 12 e 40 do Decreto Municipal nº 44.279/03, 
HOMOLOGO o procedimento em referência e AUTORIZO a con-
tratação da empresa AR FREDDO REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, 
CNPJ Nº 12.394.915/0001-08, para a prestação de serviços de 
reforma da torre de resfriamento com o fornecimento de peças 
no Prédio Barão, nas dependências da CET, pelo valor total de 
R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil

Diretor Administrativo e Financeiro

EXPEDIENTE Nº 0731/18
FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 51/18, celebrado com 

a empresa AR FREDDO REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, CNPJ Nº 
12.394.915/0001-08, para a prestação de serviços de reforma 
da torre de resfriamento com o fornecimento de peças no 
Prédio Barão, nas dependências da CET, pelo valor total de 
R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) e prazo 
contratual de 60 dias, com fundamento no disposto no Artigo 
29, inciso II da Lei Federal 13.303/16, combinado com os artigos 
12 e 40 do Decreto Municipal nº 44.279/03. Formalizado em 
15/06/18.

 EXPEDIENTE Nº 1917/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/18

OBJETO: FORNECIMENTO DE POSTES E BRAÇOS PROJETA-
DOS PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL E SEMAFÓRICA

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente em refe-

rência, nos termos da delegação de competência estabelecida 
no Ato do Presidente nº 44/16 de 29/12/2016, e conforme RD 
nº 042/18, às fls. 185, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente 
procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação da empresa 
HD PARTS COMÉRCIO E SERVIÇOS – EIRELI, inscrita no CNPJ 

tura Regional Vila Prudente – PR-VP, da Ata de Registro de 
Preços acima citada, desde que os recursos sejam da própria 
PR-VP, de acordo com o orçamento referencial do documento 
SEI 8356739, e demais elementos técnicos apresentados para 
obtenção desta autorização, de exclusiva responsabilidade da 
PR-VP, no valor de R$ 147.989,50 (cento e quarenta e sete mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). Toda 
a fiscalização e controle da obra será de responsabilidade única 
da PR-VP contratante autorizada, devendo nomear responsável 
técnico devidamente registrado no CREA para fiscalização e 
apropriação dos serviços contratados, atendendo os critérios de 
medição e demais procedimentos previstos na Ata de Registro 
de Preços acima referida. Deverá ser encaminhada cópia da 
ordem de serviços conforme item 7.4.1 – OBS do anexo III – 
Termo de Referência do Edital da Ata e também, na conclusão 
dos serviços cópia do Termo de Recebimento Provisório e 
planilha de medição.

 7910.2017/0000438-3
Int.: Consórcio CLD / SMG
Ass.: Suspensão Contratual - Contrato nº 141/SIURB/14 

– Contratação de empresas ou Consórcio de empresas pré-
-qualificados no procedimento da pré-qualificação nº 003/2012, 
para elaboração de projetos executivos e a execução das obras 
do empreendimento 3 – Corredor Leste – Aricanduva, integran-
te do Programa de Mobilidade Urbana.

DESPACHO: I - À vista dos elementos constantes no pre-
sente e em especial da ATAJ (9167096), que acolho, como razão 
de decidir, AUTORIZO a suspensão do prazo de execução do 
Contrato nº 141/SIURB/14, celebrado com o Consórcio CLD - 
SMG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 21.127.240/0001-21, para 
elaboração de projetos executivos e a execução das obras do 
empreendimento 3 – Corredor Leste – Aricanduva, integrante 
do Programa de Mobilidade Urbana, suspensão essa, por mais 
120 (cento e vinte) dias corridos, com vigência até 17/10/2018.

 DEPTO DE EDIFICAÇÕES
 6022.2018/0000728-7
ORDEM DE SERVIÇO Nº 010/SIURB/NMPME/2018
CARTA CONTRATO Nº 010/SIURB/NMPME/2018
DIRIGIDO A: MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA
VALOR: R$ 340.646,57
OBJETO: Execução de serviços gerais de manutenção pre-

vistos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SMSO/17 
– AGRUPAMENTO 30 – PREFEITURA REGIONAL VILA MA-
RIANA – PR-VM, com fornecimento de materiais de primeira 
linha e mão-de-obra especializada para execução de serviços 
gerais de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adap-
tações e modificações, no(a) VIADUTO GENERAL EUCLIDES 
DE FIGUEIREDO, situado na Praça Ibrahim Nobre e Av Pedro 
Álvares Cabral - São Paulo - SP, cujo despacho de autorização 
consta do processo supra citado.

O prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a partir de 22/06/2018.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação do presente exercício.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 6022.2018/0000728-7
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SMSO/17 – C002/17/

SMSO
OBJETO – Execução de serviços gerais de manutenção pre-

vistos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na (o) VIADUTO GE-
NERAL EUCLIDES DE FIGUEIREDO, situado na Praça Ibrahim 
Nobre e Av Pedro Álvares Cabral - São Paulo – SP

CARTA CONTRATO – 010/SIURB/NMPME/2018 – Assinado 
em 21/06/2016

VALOR – R$ 340.646,57
CONTRATADA – MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA
PRAZO – 120 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante 

Edital.

 6022.2018/0001085-7
ORDEM DE SERVIÇO Nº 091/SIURB/NMPME/2018
CARTA CONTRATO Nº 091/SIURB/NMPME/2018
DIRIGIDO A: MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA
VALOR: R$ 333.002,97
OBJETO: Execução de serviços gerais de manutenção pre-

vistos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SMSO/17 
– AGRUPAMENTO 30 – PREFEITURA REGIONAL VILA MA-
RIANA – PR-VM, com fornecimento de materiais de primeira 
linha e mão-de-obra especializada para execução de serviços 
gerais de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adapta-
ções e modificações, no(a) VIADUTO JOÃO JULIÃO DA COSTA 
AGUIAR, situado entre Av Moreira Guimarães x Av dos Imarés 
e Av Washington Luis x Rua Barão de Surui - São Paulo - SP, 
cujo despacho de autorização consta do processo supra citado.

O prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a partir de 22/06/2018.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação do presente exercício.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 6022.2018/0001085-7
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SMSO/17 – C002/17/

SMSO
OBJETO – Execução de serviços gerais de manutenção 

previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na (o)VIADUTO 
JOÃO JULIÃO DA COSTA AGUIAR, situado entre Av Moreira 
Guimarães x Av dos Imarés e Av Washington Luis x Rua Barão 
de Surui - São Paulo – SP

CARTA CONTRATO – 091/SIURB/NMPME/2018 – Assinado 
em 21/06/2016

VALOR – R$ 333.002,97
CONTRATADA – MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA
PRAZO – 120 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante 

Edital.

 6110.2018/0003737-0
ORDEM DE SERVIÇO Nº 095/SIURB/NMPME/2018
CARTA CONTRATO Nº 095/SIURB/NMPME/2018
DIRIGIDO A: JL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR: R$ 99.990,27
OBJETO: Execução de serviços gerais de manutenção pre-

vistos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/SMSO/17 
– AGRUPAMENTO 02 – PREFEITURA REGIONAL BUTANTÃ 
– PR-BT, com fornecimento de materiais de primeira linha e 
mão-de-obra especializada para execução de serviços gerais 
de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e 
modificações, no(a) HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE 
PROFº MÁRIO DEGNI, situado na Rua Lucas de Leyde, nº 257 
– Rio Pequeno - São Paulo - SP, cujo despacho de autorização 
consta do processo supra citado.

O prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a partir de 25/06/2018.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação do presente exercício.

COM ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO, 
AGRUPADOS NO LOTE 08.

OBJETO DO ADITAMENTO – DA SUSPENSÃO DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO - Suspensão do prazo de execução da CEI Setor 
3304 III – Luiza Sarazim, por mais 120 dias, a contar de 29 de 
junho 2018.

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES – SIURB .
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2014-0.317.054-8
Aditamento 011/016/SIURB/15/2018.
Contrato Aditado 016/SIURB/15.
CONTRATADA – CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA.
OBJETO – EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS 

À CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA´S, AGRUPADAS NO LOTE 2.

OBJETO DO ADITAMENTO – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO DAS SEGUINTES UPA’S:

1.1. Prorrogação do prazo de execução da UPA Ermelino 
Matarazzo, por mais 119 dias corridos, contados a partir de 04 
de setembro de 2018;

1.2. Prorrogação do prazo de execução da UPA Júlio Tupy, 
por mais 120 dias corridos, contados a partir de 05 de agosto 
de 2018;

1.3. Prorrogação do prazo de execução da UPA Perus, por 
mais 89 dias corridos, contados a partir de 10 de outubro de 
2018;

1.4. Prorrogação do prazo de execução da UPA Pirituba – 
José Soares Hungria, por mais 150 dias corridos, contados a 
partir de 06 de junho de 2018;

1.5. Prorrogação do prazo de execução da UPA São Luis 
Gonzaga, por mais 59 dias corridos, contados a partir de 03 de 
novembro de 2018;

1.6. Prorrogação do prazo de execução da UPA Tito Lopes, 
por mais 150 dias corridos, contados a partir de 06 de julho 
de 2018.

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES – SIURB .
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO SEI N° 6022.2018/0001095-4
Aditamento 018/043/SIURB/15/2018.
Contrato Aditado 043/SIURB/15.
CONTRATADA – LOPES KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO 

LTDA.
OBJETO – EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA CONS-

TRUÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL – EMEI, COM 
ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO PRÉ - MOLDADO, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, AGRUPADAS EM 02 (DOIS) LOTES 
– LOTE 01.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) DA ALTERAÇÃO CONTRA-
TUAL;

2) DA REDUÇÃO DO VALOR CONTRATUAL em R$ 220,74;
3) DA APROVAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS.

 6060.2018/0000100-6
AUTORIZAÇÃO Nº 117/SMSO/ATARP17/NMPME/2018
Assunto: Autorização para Uso de Ata de RP nº 025/

SMSO/17 (fornecimento à Prefeitura do Município de São 
Paulo de: serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações de segundo escalão, de 
acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações posteriores, 
em próprios municipais, e em locais onde a execução destes 
serviços sejam de responsabilidade da municipalidade de São 
Paulo com fornecimento de materiais de primeira linha e mão 
de obra especializada)

Interessado: Prefeitura Regional Vila Prudente – PR-VP
Objeto: Revitalização e adequação da Praça Alberto Gentili 

– Rua Padre Magnoni x Rua Mário Rodrigues – Vila Prudente
DESPACHO: Observada a competência a que alude a Porta-

ria nº 018/SMSO.G/2018 e atendendo ao solicitado no processo 
nº 6060.2018/0000100-6,AUTORIZO a utilização pela Prefei-
tura Regional Vila Prudente – PR-VP, da Ata de Registro de 
Preços acima citada, desde que os recursos sejam da própria 
PR-VP, de acordo com o orçamento referencial do documento 
SEI 8358185, e demais elementos técnicos apresentados para 
obtenção desta autorização, de exclusiva responsabilidade da 
PR-VP, no valor de R$ 99.989,00 (noventa e nove mil, nove-
centos e oitenta e nove reais). Toda a fiscalização e controle 
da obra será de responsabilidade única da PR-VP contratante 
autorizada, devendo nomear responsável técnico devidamente 
registrado no CREA para fiscalização e apropriação dos serviços 
contratados, atendendo os critérios de medição e demais proce-
dimentos previstos na Ata de Registro de Preços acima referida. 
Deverá ser encaminhada cópia da ordem de serviços conforme 
item 7.4.1 – OBS do anexo III – Termo de Referência do Edital 
da Ata e também, na conclusão dos serviços cópia do Termo de 
Recebimento Provisório e planilha de medição.

6060.2018/0000099-9
AUTORIZAÇÃO Nº 118/SMSO/ATARP17/NMPME/2018
Assunto: Autorização para Uso de Ata de RP nº 025/

SMSO/17 (fornecimento à Prefeitura do Município de São 
Paulo de: serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações de segundo escalão, de 
acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações posteriores, 
em próprios municipais, e em locais onde a execução destes 
serviços sejam de responsabilidade da municipalidade de São 
Paulo com fornecimento de materiais de primeira linha e mão 
de obra especializada)

Interessado: Prefeitura Regional Vila Prudente – PR-VP
Objeto: Revitalização e adequação na Praça 21 de Março – 

Rua do Arquipélago x Rua Engº Francisco Bicalho
DESPACHO: Observada a competência a que alude a Porta-

ria nº 018/SMSO.G/2018 e atendendo ao solicitado no processo 
nº 6060.2018/0000099-9,AUTORIZO a utilização pela Prefei-
tura Regional Vila Prudente – PR-VP, da Ata de Registro de 
Preços acima citada, desde que os recursos sejam da própria 
PR-VP, de acordo com o orçamento referencial do documento 
SEI 8353531, e demais elementos técnicos apresentados para 
obtenção desta autorização, de exclusiva responsabilidade 
da PR-VP, no valor de R$ 119.998,40 (cento e dezenove mil, 
novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos). Toda a 
fiscalização e controle da obra será de responsabilidade única 
da PR-VP contratante autorizada, devendo nomear responsável 
técnico devidamente registrado no CREA para fiscalização e 
apropriação dos serviços contratados, atendendo os critérios de 
medição e demais procedimentos previstos na Ata de Registro 
de Preços acima referida. Deverá ser encaminhada cópia da 
ordem de serviços conforme item 7.4.1 – OBS do anexo III – Ter-
mo de Referência do Edital da Ata e também, na conclusão dos 
serviços cópia do Termo de Recebimento Provisório e planilha 
de medição.

6060.2018/0000097-2
AUTORIZAÇÃO Nº 119/SMSO/ATARP17/NMPME/2018
Assunto: Autorização para Uso de Ata de RP nº 025/

SMSO/17 (fornecimento à Prefeitura do Município de São 
Paulo de: serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações de segundo escalão, de 
acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações posteriores, 
em próprios municipais, e em locais onde a execução destes 
serviços sejam de responsabilidade da municipalidade de São 
Paulo com fornecimento de materiais de primeira linha e mão 
de obra especializada)

Interessado: Prefeitura Regional Vila Prudente – PR-VP
Objeto: Revitalização e adequação na Praça Pedro Paulo 

Correa – Rua Profº Jacy Monteiro – Vila Prudente
DESPACHO: Observada a competência a que alude a Porta-

ria nº 018/SMSO.G/2018 e atendendo ao solicitado no processo 
nº 6060.2018/0000097-2,AUTORIZO a utilização pela Prefei-

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6022.2018/0002006-2
Int.: Construtora Passarelli Ltda.
Ass.: Redução de Valor Contrato nº 227/SIURB/10 – Execu-

ção de projetos executivos e obras de implantação do empre-
endimento “Fábrica dos Sonhos - Oficina Escola de Produção 
do Carnaval”.

DESPACHO: I - Em face dos elementos constantes destes 
autos, em especial da manifestação do Departamento Téc-
nico de Edificações – EDIF 5 (9003201), bem como da ATAJ 
(9101965 e 9108385), que acolho, com fundamento na Lei nº 
13.278/02 e de acordo com o artigo 65, I, “b” da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, que regem o Contrato no 227/
SIURB/10, celebrado com a Construtora Passarelli Ltda., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 60.625.829/0001-01, tendo por escopo, 
a execução de projetos executivos e obras de implantação 
do empreendimento “Fábrica dos Sonhos - Oficina Escola de 
Produção do Carnaval”, AUTORIZO a alteração contratual, 
de forma a reduzir o valor do contrato em R$ 0,35 (P0), alte-
rando o montante contratual de R$ 153.309.114,02 para R$ 
153.309.113,67(P0), representando 0,00000% do valor atual e 
23,5095% do valor inicial.

II - ADOTO nova planilha de orçamento no doc. sei 9003119 
e novo cronograma físico-financeiro no doc. sei 9003064, sem 
alteração do prazo contratual..

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº 010/17/
SMSO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0.169.086-8
OBJETO: ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO 

GEOMÉTRICO, DE DRENAGEM, DE PAVIMENTAÇÃO E PROJE-
TOS EXECUTIVOS ESTRUTURAIS DA LIGAÇÃO VIÁRIA COMPRE-
ENDENDO A ALÇA DIRECIONAL DA AVENIDA NOSSA SENHORA 
DO Ó À PONTE JÚLIO DE MESQUITA NETO, COMPLEMENTAÇÃO 
DA AVENIDA JOSÉ PAPATERRA LIMONGI, LIGAÇÃO VIÁRIA EN-
TRE A AVENIDA CASA VERDE E RUA JOSÉ FIUZA GUIMARÃES E 
DEMAIS COMPATIBILIZAÇÕES VIÁRIAS.

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAS
I – DESCLASSIFICADAS: KF2 ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA – EPP, SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA – EPP, OFFICEPLAN 
PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO LTDA – EPP, ENGEFIG 
ENGENHARIA LTDA, ECR ENGENHARIA LTDA, FESTI & FESTI 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA – EPP e CONSENGE 
CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA.

II – CLASSIFICADAS: em 1º lugar: CONSULTERRA ENGE-
NHARIA E CONSULTORIA S/S - EPP; pelo valor total de R$ 
350.858,32, em 2º lugar: GEOMÉTRICA ENGENHARIA DE PRO-
JETOS LTDA, pelo valor total de R$ 352.075,03; em 3º lugar: 
PLANAL ENGENHARIA LTDA, pelo valor total de R$ 368.115,61; 
em 4º lugar: MAUBERTEC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, pelo 
valor total de R$442.619,15 e em 5º lugar: PLANSERVI ENGE-
NHARIA LTDA, pelo valor total de R$ 488.390,34.

As razões de classificação e desclassificação encontram-se 
disponíveis para consulta no site http://e-negocioscidadesp.
prefeitura.sp.gov.br (evento: “retificação” – anexo.docx) e nos 
autos do Processo Administrativo nº 2017.0.169.086-8, a partir 
da data desta publicação, dando-se início ao prazo recursal 
nos termos do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93. O processo 
encontra-se franqueado para vistas

 6022.2016/0000097-1
Int.: Jofege Pavimentação e Construção Ltda.
Ass.: Prorrogação de Prazo - Contrato nº 005/SIURB/16 – 

Execução de obras de melhorias na malha viária de acesso ao 
Hospital de Parelheiros - Rua Eusébio Coghi, Ramo 100, Ramo 
200 e Rua Cacoal.

DESPACHO: I - À vista dos elementos constantes des-
tes autos, em especial da manifestação da Superintendência 
de Obras Viárias (8861373 e 8950083), bem como da ATAJ 
(8975539 e 9092329), com fundamento artigo 57, §1º, inciso 
V da Lei Federal nº 8.666/93, as quais acolho e adoto como 
razão de decidir, AUTORIZO a prorrogação do prazo do Con-
trato nº 005/SIURB/16, celebrado com a empresa JOFEGE 
Pavimentação e Construção Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
62.162.847/0001-20, tendo por escopo a execução de obras de 
melhorias na malha viária de acesso ao Hospital de Parelheiros 
- Rua Eusébio Coghi, Ramo 100, Ramo 200 e Rua Cacoal, pror-
rogação essa, por mais 03 (três) meses, a partir de 24/06/2018, 
conforme cronograma físico-financeiro (8796375).

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2011.0.162.386-8

EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/18/SMSO
OBJETO: ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DE RE-

FORÇO DA CANALIZAÇÃO, RECUPERAÇÃO DAS TRAVESSIAS 
EXISTENTES SOB A CPTM, OUTORGA DO DAEE E ESTUDO 
AMBIENTAL.

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAS
I – DESCLASSIFICADAS: AYSA PLANEJAMENTO E PROJETOS 

LTDA, TGPO ENGENHARIA LTDA, HIDROSTUDIO ENGENHARIA 
S/S e ENGEFIG ENGENHARIA LTDA.

II – CLASSIFICADAS: em 1º lugar: DÉDALO ENGENHARIA 
EIRELI, pelo valor total de R$ 289.878,69, em 2º lugar: PLANAL 
ENGENHARIA LTDA, pelo valor total de R$ 310.706,50 e em 3º 
lugar: SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA EPP, pelo valor total de 
R$ 476.977,69.

As razões de classificação e desclassificação encontram-se 
disponíveis para consulta no site http://e-negocioscidadesp.
prefeitura.sp.gov.br (evento: “retificação” – anexo.docx) e nos 
autos do Processo Administrativo nº 2011.0.162.386-8, a partir 
da data desta publicação, dando-se início ao prazo recursal 
nos termos do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93. O processo 
encontra-se franqueado para vistas

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES – SIURB.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO DE EXTRATO DE CONTRATO.
CONTRATADA – ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
CONTRATO - 007/SIURB/18
VALOR – R$ 3.199.492,62.
PROCESSO Nº: 2017-0.158.827-3
MODALIDADE: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO - REGIME EMERGENCIAL.
OBJETO – EXECUÇÃO DE OBRA DE RECUPERAÇÃO DA 

GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS LOCALIZADA NA RUA DR. LUIS 
AIRES, JUNTO A RUA DR. MOACIR TAVOLARO – ARTHUR ALVIM-
-SP-PR/PE.

PRAZO – O prazo para execução das obras é de 180 dias 
corridos, contados da emissão da Ordem de início expedida 
pela fiscalização.

REAJUSTE – Conforme Clausula 7ª do Contrato.

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES – SIURB .
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2017-0.014.625-0 (PROC. ORIG. 2014-

0.318.190-6)
Aditamento 005/077/SIURB/16/2018.
Contrato Aditado 077/SIURB/16.
CONTRATADA – LEMAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 

LTDA.
OBJETO – EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS 

À CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI 
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